
No dia 20 de Serembro de 2022, no(a) FUNDO MU rclPAl OE SAÚDE DE CUMBSSE , Inscrito(a) no CNPJ 1 1.,142.84710001{2, com sede à av DR

LEÀNDRO MARCIEL n" 08 CEP 4966G000 - Cumb€-SE nêste ato legâlmente íêprêsentado poí ANA XARLA MOURA D^ SILVAVIEIRÂ portadordo CPF n'
01428910530, RESOLVE regislrar preços para eventual aquisição em íac€ da âpresentaÇão da(s) pÍoposta(s) dô(s) empíesa(s) abâixo qualificada(s):

Fomec.do.: RF PROOUÍOS HoSPITAIARES E ODOI{TOLOGICOS LTDA C PJ: ,a:1.751 .5ó5/0001-13

RapÍêaafiLntê: ALANE PAIXÀO DOS SANTOS

TêlêÍonê: (79) 9935-0530

Emall: rf hospitalaÍCàhotmail-com

Endê.êço: ÁVENIDÀ COLETORA 211 ' FÊRNAND0 COLLOR, Nossà Senhora do SocorÍo'SE- 49i6C-000

llêm DclcriÉo Ourtidâdê. Unk adê MâÍca Modclo Prôço UnMrio Vâlo. Totál

1 Abaixador de Madeaía de línguâ 80,00 Pct THEoTO ÍHEOTO RS 4,80 R§384,00

náo êsléril Pcte c/ l 00un id

14 Algodão hidróÍilo 50091 80,00 Pd ÀlEvoA NEvoA R§ 13,00 R§1.040,00

15 Almotoliâ plástica com bico reto 20,00 unid J.PRoLAB J.PRoLAB R§ 3,50 RS70,00

250m1 cor tíansparente

í6 Almotolia plásricâ com bico relo 20,00 Unid J.PRoLAB J.PRoLAB RS 3,50 RS70.00

250mlcor mârrorn

17 Rs 80,00 Rs1 600,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CUMBE/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N" 002

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO1I2O22

PROCESSO LICITATÓRIO OO1

20.00 Unid PPET]lIIJI\.{ PREMJUM

7,00 Unid i,F]EI.4IUM PREMIII]\,I

10.0C Unid PREÀíiUi,{ PRSMIUIú

LICIÍAN€T

Rs 75,00 Rs525.00

Rs 110,00 i{§1.r00,00

Rs 140,00 Rs1 400,00

19

40

AFãíêlho MedidoÍ de PÍessão

Esíi gnromanômelío corn
BrâÇâderrâ êm Velcro; Braço

lníantil + Estelosaópio simples

Aparelho Medidor de Pressão

Êsígmomanómetro com
8Íaçadeira êm Velcro; Braço

Obeso + Estetoscópio Simples

21

3ó Cabo Paíâ Bisturiem rnox N'3

31 Cabo PaÍa Bisluriem inox N'4

ApaÍelhos paÍa medÍ Pressão

Arteiâl Diqitâl de BíaÇo

CâlêreÍ NâsâlpaÍâ Oxigênio rrpo
Oculos Adullo

'10,00

3.00

3,00

20,0rr

20,00

Unici

Unro

Unid

PREMIUM

COOPEFLFEX

COOPERLFEX

OLllví:L

ctEx

PREIIIUM

COOPERLFEX

COOPERLFEX

OI.IMED

RS 10.00

Rs 10,00

RS t.60

Rs30.00

RSs0,00

RS32,00

Rs 5,00 Rsl00,0c62 Fita auloclave 19mmx30m, paÍa

esrerillração à vâpor.

CIEX

Íotâli nS 16.712,00

§

rotlox" I4 QT
*s.: @--

l,

Aparelho Medidor de Pressáo

EsÍrgmoÍlanômetro com
BraçadeiÍa em Velcro; 8raço
Adulto + Esietoscópio Simples

18



K11

6ó

72

Item Dêscrição

Gel pâía Uhrâ - Som GALÃO 5L

74

Qu.ntidade t nidade Maíca

KOLPLÂST KOLPLAST

G TECH G TÊCH

DANY DANY

MIKÂICS MIXÂTOS

ZERI'4ÁRI I ZERMARTT

ZERMAKT I ZERMARTT

SP SR

MEI'SONOA t,lE0S0NDA

STJPERIIEDY SUPERI\,,IEDY

PÍeço Unitário

R§ 33,80

R§ s0,00

Rs338,00

R§1.250,00

FOLH

ASS.:

ANO

Valor Íota

Rs 9,00 RS90.00

10,00

25,00

20,00

5,00

30,00

7,00

r0,00

10,00

60,00

2000,00

5,00

Galáo FORTSAN FORTSAN

ON CAL PLUS ON CAL PLUS

10,00 Unid L IMPORI L,IMPORT

't 5,00 Kir L,IMPORI L IMPORT

73

Kt de Aparelho para mediÍ glacose

'oN caLL PLUS', (com

mêdidor+bolsa+solução dê
controle)

KÍ de máscara para nebulização

Adulto (1 mascara+1Íubo
transparente)

Krt de máscara para nebulização

lnfantil (1 mascara+lTubo
transpaíente)

Lâminâ íosca paÍa rnicroscopiâ

26r76 cx c/50unid

RS 9.00 RS]35.00

71

87 Nêbulizador

Rs 9,00 Rs180,00

Rs 130,00 Rs650,00

Rs 5,00 Rs1s0,00

Rs 399,00 Rs2.793,00

R§ 54,00 R$s40,00

Rs 38,00 Rs380,00

Rs 28,00 Rsl.680,00

Rs 0.90 Rs1.800.00

Rs 75,00 R§375,00

Torrl: R§ 1ô.742,00

Cx

Unid

Unid

Unid

Rolo

Rolo

Cx

Unid

Unid

88

89

92

93

1r4

122

t4l

Óculos de píoteçâo para análase

lransparenle

Otoscópio com 5 Espéculos

Papel qrau cirúrgrco 1 0cmxl 00mm

Papel gÍâu ciÍúrgico 50cmx100mm

Sêíingâ descartável 1 ml c/agulhâ

I3x45, cr c/'loounjd

Sonda de alivio no l2

TeÍmometÍo digIal para 9elâdeira

As esp€cificações técnbãs constanles do processo em epigraíe, assim como todâs as obíigâÇôes e condições dascritas na minuta da Ata de Rêgistro de

Preços e na Prooosla dê Píeços integram esta ARe independentemente detransc.içáo

A validade desta ala de Registro de Preços é até 20/t9l2023 . a contâr do diâ 2oli9l2m2 .

1. DO OBJETO

] 1 Â pr€senle ATa tem po' ob]eto o REGISTRO DE PREÇos VtsANOo Â FUTURA ÂQul§tÇÃo DE MATERIAL MÉDIco HoSPITALAR, PARA SUPRIR As
NECESSIDAOES DO FUNDO MUNICIP L 0E SAÚDE DE ct MBE - SERG|PE. conforme especiÍcações e exigêncras estabelecidas no anexo I do Edilal do

PÍegão Elelrónico SRP n' 001/2022 e Anexo I desta Ata de Regreiro de Precos;

2. DA VTNCULAçÃO AO EDTTAL

2l. Este inslrumento guaída inlerra coníormidade com os le.Ínos do Pregão Elelrôn;co n 0C'1/2022 p6ra Registro de Preços ê seus Anexos, o qualê parte
inlegÍanle e complementar. vinculendcse, ainda, a pro2csLt Co FomecedoÍ Reqisrràdo

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

s
3.1 Â presentê Atâ de RegisÍo de PÍeços terá vigência de 12 (dôze) meses, a contar dô dala de sua assinatura.



FOLHA NO

A§S.:

4 DO PREçO

4.1. Os preços Íegistrados são RS I6 742,00 (dezêsseis mil sêtecentos e quarenra e dois reais). confoíme Anero

4.2. A quâlqueÍtempo, o preço registrado poderá ser rêvasto êm decorrênciâ de êvêntualÍeduçâo daquêles exislentes no metcado, câbendo ao Óígão

GeÍenciâdor convocar os Fornecedores regislrados para nêgociaro novo vâlor

4.2.'l Caso o Íornecedoí reg islrado se recuse â barxar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá libelar o íornêcedor do compromisso assumrdo, um a

vez frustradâ a negociação e convocar os dêmais fornecêdorês visatdo â igual oportunidide de negociâção.

Á?/:w7

4.4. 0 diÍerenciâl de preço entíe a proposta inicial do foínecedor delentoÍ da Âta ê a pesquisa de meÍcadc efetuada pelo Órgão G€renciadoí a época da

abeíuía da píopostã, bêín como evenluars desconlos po. ela concêdidos s€rão sêmpre mantidos, rnclusive se houveÍ proírogaçáo da vâladade da Ala de

Registro de Preços.

s. Do coNTRoLE DOS PREçOS REGTSTRADOS

5.1. O Órgão Gerenciadoí adolara a píatacâ dê todos os alos necessários ao controle e ãdmrnistraçáo da prêsente Ata

6. DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREçOS

6.1. A êmpresa rêqistíâda terá o seLt rcgistro cancelado quaido:

â) dêscumpriras condições da Ata de Registro d€ Preços;
b) não aceitarredüzir seus píeÇos registrôdos ns hipótese dê se tomâíem supeíaores ôos praticâdos no maícado;

.c) houveí razoes de antêresse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hiÉlêsês píevistas, assegurados o contraditório e a ampla deíesa, será Íormalizado poí despacho da Secrctária

Munacipal de Saúde de Cumbe' Sergipe

6.3. 0 Íornecedor podeíá solicitâí o cancelarnenio do seu reqislÍo de píeço na ocoííência rle íato supêíveniente que vênha comprometer â pêrÍeita

execução, decorrentes de caso fortuito ou de forca maioÍ devi,lai:ente comprovados.

7. DA DTVULGAçAO DO EXTRATO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

7.1. A publicaçâo do extrâto da Ata de Registro de Preços devêni de realizada na lmpÍensê OÍcial, na forma prevista no Art. 15 § 2" da Lei n'8 666/93, até
o quinlo dia útil do mês subs€quente âo de sua assinatura.

8. DAS OBRTGAçÔES DO ÓRGÃO GERENCTADOR

8.1. São obrjgaÇôes do órgão gerenciâdoÍ:

4.3- Duíante o peíiodo de vâlidâdê da Àta de Regislro de Píeços, os píeços não serâo reaiustados para maior, ressalvadê a supeNeniência dê normas
Íederais aplicáveis a esÉcie.

$

.l geÍenciaí a Ata de Registro de Píeços:

ll - prestar. por lneio de seu ÍepÍesentante, as inÍormaÇões necessáías, bem como alestaÍ as Notas Fiscôis oriundas das obrigaçôes contraídas;

,t409



IOLHA NO

ASS.:

lll- emitií paaeceíes sobre atos relativos a etecução da ala, êm especial, quânto ao aco,npanhaÍnento efiscalização doíomecimento. a erigêncaa de
.condiçôes estabelecidas no Editelê a proposta de aplicaçãode sançôes:

lV - asseguraí-se do íielcumpíjmento das condiçóes estabelecidas na ata, no instrumenlo convoaalório e seus anexos;

V- assegurar-sê de que os preços registrados sâo os mais vantajos.rs para a AdministÍaçáo, por meio de êstudo compa.ativo dos preços praticados pelo

mêícâdo;

vl_ conduziros procedimentos relalivos a evemuais íenegociaçôes dos píeços regiírados e a aplicação de penalidôdes por descumpnmento do
pacluado na Ata de Rêqistto de Prcços;

Vll- fiscalizâro cumprimento das obriqaçôes assumidâs pelo fornecêdor Registrado;

Vlll- a íscalizaÇâo exercida pelo Óí9ão Gerenciador não excluirá ou reduzim a responsâbilidade do fomecedor Registíado pela complela e perÍeilâ

execução dos íomecimentos.

9. DAS OBRTGAçÕES DO FORNECEDOR REGTSTRADO

9.1 São obírgações do íornecedor rêgrstÍado

l- manteí duíante a vigência da ata de registío de preço, âs condicôes de habilitação cyigi,las no Edital e na píesente Ata de Registro de oreÇos;

ll - comunicâr ao Gerenciadoí qualquer pÍoblema ocoírido na exêcúção do obielo da Atâ de Íegrslro de preços;

lll - âtendêr aos chamados do Órgáo Gerenciadoí visândo efetuâÍ ÍÉpaíos em evenluais eííos comelidos na êxecução do objelo da atâ de regislro de

pÍêços;

lV - absleÊse de tíansferir direitos ou obrigaçôes decorrêntês da ata de regrstro de pre;os sem â expíessa concoídância do Órgão Gêíenciador.

10, DO FORNECIMENTO

10.1. O íoÍnecimento dos materiais licitados será realizado em confoímidade com as solicitaçóes da Secrêtâria responsável, e o fornecimento deverá seÍ

Íealizâdo na sede do Fundo de Saúde de Cumbe - Sergipe e conforme detalhâmento no termo de referência do edilal.

10.3. O prazo de enlrega é de âté 5 (cinco) dias contados do Íccebunento da nota de emp-.nho pela ADJUDICATÁRIA

Os materiais deverão ser entregues, de Íorma a permitiÍ rompleta segurança durante o transporte

10.2- Â não entrêga no píazo êstabelecido. implicaíá na decadência do dkeito do licitante a inclusão dos seus preços no sistema de Íegistro, sêm prejuizo

das sânçôes previstas no art. 81 da Leino 8.666/93.

\/ 10.4. Os mâteriais contjdos neste Têímo de Reíerência devem ser enlregues no Fundo MuniciFal de Saúde, sito à Rua Ânísio Cêrdoso de olivêira S/N, -
Centro, Cumbe/SE.

No caso dos materiais entregues não atender as especifrcações do Edital e seus Anexos a

ADJUDICATÁRlA deverá providenciar a substituição dc mesrno no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)

hoÍas, contados do recebimento da comunicação expedida pela Autoridade Competente, sob pena de

aplicação das penalidades estabelecidas na ata de registro.

Os materiais serão recusados se entregue com as especifrcaçóes diferentes das conlidas na proposta

da empÍêsa vencedora da licitação;

O recebimento dos materiais será provisório, para posteriores testes de conformidade, verificação das

especificações técnicas deste TeÍmo de Referência e da proposta comeÍcial;

$



FOLHA NO

ASS.:

Para os casos omissos deverão serem seguidas as deteIminaÇões contidas no Edilal e Termo de

referência;

A não substituiÇão dos materiais recusados dentro do prazo implicaÍá a anulação da ata de Íegistro,

sem prejuÍzo da aplicação das sançóes cabíveis;

A obrigação do fornecedor registrado ern relaÇão à entrega será considerada como atendida somente
após o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão geíenciador;

10.12 Íodo pÍoduto enlregue deve apresentâr ceritficado de gÀíantlâ

11, DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocaÇáo, não íeceber a Ordem defomecimerto, Íecusar-se a íomecer o objeto licilado, ôpíêsentar
documentação falsa exjgida para o certame, enseiar o retardamento da execuÇão do seu cbjêto, não mantiver a propostâ, comportar-se de modo inidôneo
ou comelerííaude fiscâ|,íicará impêdida de licataí ê contíataícorn a AdminisraÇáo, pelo píaro de até 05 (cinco) anos, sem prêjuízo das mullas previstas

nestê lnstíumento e demais cominaçôes legais;

b) Pêla inêxecução total ou pârcialdo objeto da lictaçâo, eíos de execução, mora no tomecimento e instalaçâo, a empíêsa registrada, as seguihtes
sançõesi
l) âdverlôocia poí escrato sempíe quê verificadas pêquênes fâlhas coÍigíveis:
ll) multâ de 0,5% (zero vírgula cinco por cênto) por dia, pelo atrâso injustiÍicado na instalação, sobre o válor registrâdo em âlEso;

lll) multa compensatóíia/indenizatóíia de 5% (cinco porcento) pelo náo fomecrmento do objêto deste Pregão. calculada sobre o vâloí rêmanescente do
Registro;

lV) multa dê 0,5% (ze.ovirgula cinco porcenlo) por dia, pêlo descumpÍimento de qualquer clausula ou obrigaçáo prevista nesle Editale nâo discriminado
nos incisos anteÍioíes, sobre o valor rêgistrâdo em descumprimento, contada da comunicaÇão do órgão gerenciador (via internet, fax, correio ou outío), até

cêssaía inadimplência;

V)suspênsão temporária de participarde licitaçâo e impedimento de contratar com o Fundo de Cumbe;

'Vl) declâração de inidoneidade para lacitare contíâtâÍcom a Adminrstração Pública enquanto peíduraÍem os motivos dêterminôntes da punição ou até que

seja pÍomovida a reabilitação, na formã da Lei, perante a própria a[ondade que aplicou a r)enalidade-

Vll) aús o 20o (vigésimo) diâ de inâdimplência, a Adminastraçáo terá dirêito dê Íecusaí a erecução, de acordo com sua convêniência e oporlunidade,
comunicando â âdiudicatána a perdâ de inieresse no rêcebimenlo da Í,otâ ílscal/Íaturô pôre pâgamênto do objeto deste Édilal, sem prejuízo da aphcaçáo

dâs penalidâdes ptevislas nesle lnsrumento.

vlll) a inâdimplência da empresa íegistlada, independentemenle do úanscuÍso do prezo eslipulâdo na alínêa anlerior, em quaisquer dos côsos, observado
o interesse do órgão gêreociador e a conclusão dos procêdimentos administrativos peÍlir,enles, podêrá implicar a imediata rescisáo ou cancelômenlô

desta ata. coír a aplicação dôs penalidades cabíveis;
lX) ocoÍida a rescisâo pelo motivo retrocitado, o ÔRGÃO GERENCTÁOOR poderá conlrataro Íemanescente mediante dispensa de licitação, com ÍulcÍo no
ârt 24, Xl, da Lei Federal no 8.666/93. obse.vada â ordem de classificaÇão dâ licitâÇão e as mesmas condiçõ€s oíeÍecidâs pela licitanle vencedora. ou
âdotat ouirâ medidâ legal pêra fornecimenlo ora reqisÍados;
x) quando aplicâdas asmuhas pÍevastas, mêdiânle íegulaí processo âdhinistrativo, poderáo elas serem compensadas pelo Depaalamento Financeiío do
órgão geíenciador, por ocasiáo do pâgamento dos valores deyidos. nos teÍmos dos Art5 368 a 380 da Lei no I 0.406, de 1 0 dê janeiro de 2002 (Codigo
Civil);

Xl) na impossrbilidâdê de compensação, nos termos da alÍnea anteriorou, inexislindo pagamento vincendo a ser realizâdo pêlo ÓRGÃO GERENCIADOR, ou,

aindâ, sêndo êste insuícienle para possibilitâr a compensâçâo devalores, a ADJUDICATÁR|A será notiÍlcâda a recolhêr aos coÍrês do Erárao â importáncia
r€manescente das multas aplacadas, no prazo Máximo de 1O (dez) dias. contado da data do recêbrmento, pela ADJUDICATÁRIA, do comunicado formal da

decisão deÍinitavâ de aplacação da penalidâdq sêm píêjuÍzo das demais sanções legais cabivers.

xll) Às sançôes acima descritas poderão ser aplicadas cumurativamente, ou não, de acordo com a gravidade da iníração;

Xlll) O valor Máximo das mlhas não poderá excedeÍ, cumulativ6menre. â 10% (dez poí cento) do valoí registrado;

XIV) Nenhuma partê seíá responsável peranle a outra pelos alrôsos ocêsionâdos por molivo dê íorca maior ou câso fortuito.
XV) A mulra, aplicadâ epós.egular processo administrativo, deverá ser recolhdã no pÍazo Máximo de 10 (dez) diôs, ou ainda, quando íor o câso, será

cobrada judicialmente.

XVI) As sançôes pÍevistas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicâção dê umâ oâo êxclur a de outÍa € nem rmpede a sobreposição de outras sanÇôes
pÍevistas na Lei Federal no 8.666, dê 2'l de iunho dê 1993, co.n suas alteraçô€s

XVll) As penalidades serâo aplicadas, garanlido sempre o exercíÍ;.a do direito dedêíesa, após notificaÇão endereÇadâ à ADJUDICATÀRlÀ assegurando-lhe
o prazo de 5 (crnco) úêis pâÍâ maniíestação e posterior dêcisâo ia Âutoridade Supêrioí, nostermos da lci

$



12. DA PUBLTCAÇÃO

FOLHA NO

ASS.:

12.1. A publicaÇão do extrâto da Ata de Regislro de Preços devêÍá de realizada na hnprensa OÍlcial, l]a ÍoÍma prevista no An. 15 § 20 da Lei n' 8.666/93,

êtéo quinto dia ú1ildo rÍês subsequente ao d€ sua assinaluÍa

1 3. 13. DAS DISPOS|çõES GERATS

13 1. lndependentê de suâ ttânscriÇão, o editale seus anexos, principalmenle a proposta de preço e os documenlos da proposta e dô hôbrlilaÇâo

apresêntâdos pelo Fomecedoí Registrado no pregáo Íará parte desta Àta de Registro de Preços.

/rffi^ffih",# Ur^ S ú;r-i^s

14. DO FORO

14.1. Para diramir. na êsfeía judacial, ôs questões oriundas dê píesenle Ala dê Rêgrstío dê Preços seíá competenle o foro da Comarca do Município de

Nossa Sênhora das Dores, estado de Seíqipe,

'E paÍa ÍlÍmeza e como prova de assim haverem, entíe si. ejustado, íoi lavíada a pí€sente ata de registro de píeços que, lida e achada confoímq ê assinâda

em 3 (tÍês) vias, de igualteor e íoíma, pelos signãtários deste insrrumento € pelâs têstêfiunhas âbâixo nomeadas, tmdo sido arquivâdô um via na

Comissâo p€rÍhanente dê Licitação desle Fundo Municipâlde Saúde.

A presente Àta de Registro de PreÇos, após lida ê achadâ coníoíme, é assinadâ pelas partês.

DA SILVA VIEIRA

GESTORA DO FMS

assrnado d€ loÍmâ dignalpor

JORGE AIBENTO RUETDE FILHO

RF PRoDUToS HoSPITALARES E oDoNToLoGIcos E I*389500
43.751 -565/0001 - I 3 Oados: 21 /o9 /2022 12:06 1a


